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P E D A G O G I A

Systhemas disciplinares. 
Prêmios e penas e suas 
theorias. A disciplina 
escolar oííicial.

A educação moral, que é a {(»•ina
ção do caracter, tem por meios ou instru- 
ííí jnios Tndirectos os systhemas disciplinares.

Ã questão, no dotmmo da theoria, é 
muito a npla e controvertida. As opiniões 
se entrechocam e, ás vezes, parecem incoii- 

i liáveis.
Uma verdade, porém, se ■inanifesta em 

toda a sua evidencia : é que a disciplina, 
como instrumento da formação moral, se tem 
'modificado para melhor de accordo com o 
"estado da~ civilização.

Os systhemas ou regimens disciplinares 
mais éiTi voga sao trez: o repressivo, o e.rc?- 
Jador e o nnvruliro. segundo a ordem em 
que appareceram nas famílias e nas socie
dades.

„*» Nos inícios da educação social, 
isto é, logo que os povos cuidaram do pro
blema educativo e determinaram o fim que 
procuravam realizar, fez-se notar sem de
mora a necessidade de uma disciplina que 
corrigisse.as infracções, punisse os desvios 
e repremisse as faltas ao dever.

Era a disciplina repressiva, quer dizer, 
a discinlina usada nas escolas e na familia. 
para reparar as faltas e castigar os que as 
commettiam.

Não somente na Pedagogia, como tam
bém no Direito, a disciplina repressiva é_ 
largamente discutida, apreciada e praticada 
quase sempreV

Estabelecem-se as leis; determinam-se 
as noTrnãs da :o-existencia: aquelTê~~qire~~a5 
transgride será punido.

E’ a doutrina da repressão do mal. que, 
aliás, nos vem das Escripturas.

* * * A disciplina rxciiadora procura, 
ao contrario daquella, fazer cumprir as leis

ou o s-d fmeres, recompensando os que se 
distinguem, ou osoue tão somente os cum
prem, ou ainda mesmo para levar ao arre
pendimento o culpado que, não sendo pu- 
tndo~ é,~(Õc[ãvíãrestirhülado ao cumprimento 
das obrigações e á praticando Beirí.

Conhecida desde a mais alta antigui
dade, quando se coroavam de louros os he- 
róes dos prélios públicos, esta especie de 
disciplina tem sido praticada através dos 
tempos e tem merecido rasgados encomios 
dos pedagogistas.

O prêmio agrada e muitas vezes estiimi- 
la para o Bem; outras vezes, porém, incita 

“ao orgulho, á vaedade e ao epoismo do re- 
omipmRIuIÍD^è frãnsíÕrma-sé em causa de 
desavença ou pomo de discórdia.

Quer consista em dadivas, ou vanta
gens, quer em elogios ou bôas notas, a 
disciplina e.icitadnra é largamente usada 
em nosso systheina escolar. ~

NTí Á disciplina preventiva, porém, 
afastando-sê por completo dos precedentes 
modos de vêr, trata de crear em torno da 
creança uma athmosphcra de sinceridade, 
confiança e aetividade, apropriada ao estado’ 
do seu desenvolvimento. ' .

El la se basea no estudo prévio das ca- 
pacidãdes infãnTis e~ na escofTiã~Tusta~e adA 
^ Id fr TtrmTCTa?~~]TTTrprios para édúcãl-as.

Quando o ensino é dado em logar são 
e favoravel, sob uma organização e um plano 
de trabalho em perfeita conformidade com 
a intelligencia do educando e por pessoas 
devotadas sinceramente ao mister de ensinar, 
capazes de comprehenderem a creança e as 
suas necessidades e dignos de exercerem sua 
vocação, porque sabem descer até o nivel 
da mentalidade infantil, tratando a creança 
com justiça e bondade, então, não haverá 
precisão de castigos, nem de prêmios, porque 
a condncla será regulada pelo affecto e nela 
confiança reinante enlre_os_discípulos e os
mestres

O sf/sthcma. preventivo é preconizado 
pelos maiores pedagogistas actuaes, Dr. 
Lietz, Oeorge Bertier, Yonckeere e outros.

A * A indagação de qual deve ser a



A Educação

melhor disciplina a applicar na escola tem 
sido objecto de serias e profundas cogita
ções e divergências.

Ma partidários de prêm io, que se mos
tram inimigos acérrimos do castigo, qualquer 
que elle seja; outros, que defendendo o iw- 
tif/o, condemnam o p m n io  como causa direc
ta dos baixos sentimentos na creança e da 
degeneração dos bons princípios da moral.

Estudemos de relance as theorias re
lativas aos castigos e aos prêmios.

,f * * A primeira, theoria  sobre o castigo, 
a mais erradicada nos cosíumes das familias 
e nas leis penaes e a da m inicão corporal ou 
das pen as pln/sio/or/icus.

TFinuitoconhecida como a theoria 
romana; e ainda lioie em dia, ella persiste 
nos systhemas escolares da Allemanha e da 
Inglaterra e é defendida cabalmente po~ 
Zimmermaim, Merbart e outros.
_ Consiste principalmente na applicação 
de açoites sobre o corpo, nas restricções da 
liberdade e na privação de alimentos. Pal
matória, vergasta, chicote, cellula e cafúa 
são os instrumentos dessa disciplina orbilia- 
na.

Nos meios e para educadores atraza- 
dos, ella é (tiscrecion aria. isto é. applicada 
segundo a livre vontade ou o capricho da 
auctoridade. Outrora, nas escolas publicas, 
tal como ainda hoje em algumas particula
res e no seio das familias, o castigo corpo
ral é inflingido arbitrariamente, sem a mais 
leve attenção para o seu fim educativo : vi
sa somente aterrorizar .

A mais diminuta falta ao dever acar
reta sevéra reprimenda. Quanto mais temí
vel e impiedoso era ou é o applicador, mais 
vasto o circulo dos seus admiradores.

Adas, isso era e é a negação da boa 
doutrina, era e é uma offensa ás leis -jda, 
pííysiologia e da psychologim_
' "  NaqueTies paizes, "cujas leis ainda per-
mittem a disciplina corporal, ella é regula
da meticulosamente e sempre restricta aos 
caSos muito graves de reincidência ou de
sídia. O mestre, que se excedei' nos castigos, 
deve soffrer processo e ser responsabilizado.

* % A sep unda—theoria, é a das rcac- 
ções naturaes, preconizada por Herbert Spen- 
cer,_ e que consiste em só admittir como 
punição aquellas consequências directas e 
inevitáveis das accões do educando.

Segundo esta theoria, o castigo  se tor
na impessoal, deriva da própria maldade do

agente, deixa de ser arbitrário para tornar- 
se puramente natural e não provoca odios 
:onlra o educador.

Entretanto, é fóra de duvida que a 
reacção natural é sempre excessiva, isto é, 
ultrapassa em regra a ne essidade do cas; 
tigo ; não é proporcional ao acto realizado, 
nem á sua extensão e importância.

Si bem que acceitavel, em principio, 
a disciplina das reaccõcs naturaes torna-se 
perigosa e, mesmo, impossível de ser pra
ticada, tanto porque a natureza pune seve
ramente os eme transgridem suas leis em 
proporções, ás vezes, incríveis e incalculá
veis, como também porque poderão ser 
çastigadõsaquelles quenada téênTcÕin a 
falta commeftida^

Demais a mais, nem sempre existem 
consequências apreciáveis das acções sobre 
a pessoa de quem a faz : só alguns ou pon
tos actos humanos, dentre os muitos malé
ficos que é possível praticar, originam as 
reaccõcs n atu raes. Ne:>te caso, será sempre 
necessária a intervenção de uma auctorida- 
üe que faca decõrrêrem~de certos a tos re- 
provados, mas, sem resultado natural iinme- 
UTato, as consequências que só indirecta e 
mediatamente podem acarretar.

Todavia, a theoria das reaccõcs nata-  
runs póde ser praticada sempre que, ao cri
tério do educador, se manifestem rasoaveis 
e proporcionaes as consequências dos actos 
ou desvios dos seus alumuos.

A terceira theoria dos castigos é 
a da regressão m oral quese limita a iinpôr 
saneções orn amente moraes, que, em vez de 
affectarem o corpo, actuain sobre o espiri
to, visando causar-lhe o desgosto, o arre-

maÇ isto é. a eiiminacão do factor da desor
dem ou da maldade.
~  E’ a disciplina que reprime por adver
tências, admoestações, reprehensões. priva
ções de gosos (recreio, jogos e prêmios), 
suspensão e expulsão.

J * ,  A d isc ip lin a  e.rc.iUulora ou das re
compensas procura o cumprimento do de
vei' e a pratica da virtude por meio do prê
mio qualquer que elle seja.

O premiu tem adversários e apologis
tas. Entre aquelles se destaca G. Cesca, pa
ra quem o prêmio é apenas um^excltador 
do orgulho e da vaedade, porque torna 
o~dever deõèndénte dò ínTêresse material e 
reforça õ egoísmo. Ora, si todo o fito das
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acções voluntárias é a moralidade, 0 dever, 
com a saneção de haver praticado o bem, 
o prêmio não deve existir, nem pode ser 
conferido áquelles que somente cumpriram 
a obrigação. Os prêmios, quando existirem, 
devem ficar reservados aos casos raros de 
sacrifício, de heroísmo pessoal, ou para a- 
quellas acções a que nos não achavamos a- 
dstrictos morahnente.

Entre os apologistas do prêmio nota
mos Compayré, Faria e Vasconcellos e ou
tros para estes o vranio é o verdadeiro 
estimulador das acções infantis, porque u- 
ma creança não é ainda capaz de compre
hend er os deveres, nem a este» ooderá snb- 
metter a sua condu ta 'moral, porque suas 
acçõe; resultam mais dos iustinctos e das 
necesndades do seu crescimento ou dos füT 

"ITTtos profundos da naturezãT
"O prêmio, dizem e11es~é a saneção do 

desejo ardente de querer ; sem elle, o ho
mem, tal como a creança, não quer. Para 
ter vontade, a creança deve desejar arden- 
temeute alguma coisa.»

Os premi-os deverão ser mater inc* e 
não simplesmente moraes. A creança é utilb 
tariaT só na edade adulta, é que~ ella pTTce- 
bè?aas~ idéas abstractas do dever ; por cõiT- 
sequeucia, o prêmio, segundo esfê modo de 
vêr, possue notável funeção educativa so
bre a vontade e os sentimentos, sobre o ca
racter, emfim.

A theoria de Cesca tem por fito a 
virtude na conducta escolar do alunino ; 
mas, esquece que a creança é amoral,~por- 
que não sabe o aue e o bem nem o .mal, 
mas, visa apenas desenvolver-se. seia á cus
ta de quem for. (Kant.)

A theoria de Conipayré faz a crean
ça interesseira, visando sempre uma recom
pensa com .o bom comportamento e •.om-.a 
applicação no estudo: ainda mais pode irjltax- 
as oue os não conquistam, mesmo min jns- 
TTçaT Isto é o que sentimos todos os dias.
" Entretanto, é a recompensa muito ra: 
soavel para a infanda.

Pia curiosas precauções no premiar :
Io dar prêmios a todos os aluirmos, 

qualquer que tenha sido o seu mérito : é 
um estimulo ;

2o premiar só os mais distinctos como 
apreciação e louvor ao seu esfarço pesso
al : é uma compensação.

No primeiro caso, a recompensa rela- 
xa-se e perde o seu valor educativo, uma

vez que não assignala méritos. A vaedade 
infantil porfiará, então, «a precedencia, na 
quantidade e na qualidade dos prêmios e 
dahi resultarão sempre as rivalidades e as 
indisposições.»

No segundo caso, o prêmio designa 
os ■ merecedores da distineção, o que causa 
desgostos e atrophia os estímulos dos edu
candos que o não obtiveram.

Devemos, comtudo. premiar o maior 
numero de alumiios. classificando-os pelo 
merecimento proprio, pelo seu maior esfor
ço pessoal e sob o mais escrupuloso crite- 

Tio de justiça.
A dieiinl ira  escolar official, esta

belecida em nossas leis, visa lazer. Tia con
ducta do aluinno. reinarem a amizade e a 
confiança reciproca e para com seus mes
tres.

Em torno deste principio cardeal gy- 
ra toda a actividade moral da escola, reali
za-se o trabalho educativo. E’ digno de no
ta o que se tem conseguido neste particu
lar, com estabelecer-se uma forte corrente 
dí affectos entre professores e discípulos, 
de que derivam manifestos proveitos não 
só para a~realida.de do ensino, como parlí 
a possibilidade dã~eclucacao escolar. ”

Ha, porém, limitações a este~principio
geral.

O merecimento, a distineção e o valor 
pessoal do alumno conduzem ás recompen
sas que o Regulamento creou, ao passo 
que as limitações da conducta acarretam as 
penalidades estabelecidas.

No premiar, carece haver equidade ; 
no castigar, porém, é imprescindível a jus
tiça, uma vez que a auctoridade tem que 
restringir-se ás penas estatuídas na lei, sob 
Tesponsabil idade de funeçãã

Os meios nccessorios ou limitações, do 
principio disciplinar, entre nós, são os rêT 
gliintes : a) notas de distineção ; b) elogio 
em classe ; c) inclusão no quadro de hon
ra : cl) prenno no fim do anno. Alem des
tes, éTãcultado ao director e aos professo
res das~éscõlas éj assim aos particulares, 
instituírem outras recompensas que podem 
constar de livros, medalhas ou outros ob- 
jectos uteis.

Ha dois critérios de premiação : o do 
mérito absoluto e O do mérito relativo.

Pelo mérito absoluto, o prêmio é con
ferido ao alumno que maior proveito e es
forço revelou no anno, comparado o séui



A Educação

estado no fim deste com o que eíle pos
suía no inicio das aulas.

Pelo utcrifo rei atiro, cabe a recomnen- 
sa áquelle quemelliores notas obteve, pou
co importando que as conseguisse pelo a- 
proveitamento obtido na classe ou fora delia.

São penalidades : 1° admoestação 2° 
repreliensão ; 3° retirada das bôas notas ; 
4° notas más ; 5° privação parcial de re
creio ; 6" exclusão do quadro de honra ; 
7o reclusão na escola após os trabalhos do 
cba ; 8° privação dos prêmios escolares ; 
9° exclusão da classe ; 10° suspensão até
15 dias ; 11° reprovação nos exames fL. 
naes ; 12° eliminação definitiva.

Estas penas são applicadas com todo 
o critério e parcimônia, sempre successiva- 
mente e conforme a gravidade das faltas.

Não é possível ampliar estas penali- 
dades ainda mesmo que o auctorizem ou 
solicitem os paes e responsáveis dos alum- 
nos.

Como se vê, o nosso uifjiMdü discip/i- 
nar é, ao mesmo tempo, ercita.dor e renres- 
sTro, embora as penalidades sejam morar* 
em sua maioria, emquanto que as recom
pensas quase todas são materuu~

Neslor Lima.

Gantieos e s c o l a r e s
O PASSARINHO

Musica de TV». llubíni

Voa. passarinho.
J Jelo aza! cm Ju ra !
Vac dizer ao vinho 
Como é linda n aurora!

Loura o sói doirado.
Si desponta o dia!
( 'anta. deslumbrado.
Trenos de (depria!

Dá-lhe as despedidas,
Quando o acaso chora.
Beija as m/tn/aridas 
Que a noitinha enflora.

Lembras a ere.unçci,
— Joia da natnra —
Alma tens tão mansa.
Como a nossa e pura!

Deputado Francisco Ivo
Nas eleições procedidas a 26 do 

mez findo, foi eleito Deputado ao 
Congresso Legislativo o nosso dis- 
tincto mestre e amigo, Professor 
.Francisco Ivo Cavalcanti, digno len
te cathedratico e vice-director da 
Escola Normal.

A escolha do nome do nosso 
presado amigo foi uma. homenagem 
á sua, lealdade e intrausijencia ao 
Partido Republicano chefiado no 
Estado pelo eminente senador F e r
reira. Chaves, mas, foi egualmente a 
consagração dos seus serviços á edu
cação da mocidade norte-riográndeu- 
se.

A s. exa. o deputado Lvo, que 
é o primeiro professor diplomado 
pela. nossa Escola Normal a sentar- 
se entre os lycurgos estaduues, fa
zemos chegar as nossas mais efiu- 
sivas congratulações e os votos sin
ceros q ue f o rm u lamos para que, no seio 
do poder legislativo, seja o porta- 
vóz dos direitos e dos legitimos in
teresses da. nobre classe do magis
tério que se honra, de eontal-o no 
seu numero, como figura de mere
cido destaque.

--------------------------■ MU RU ♦  ---------

E' bem singular o modo por que temos 
levado até á presente data os destinos da 
nossa novel aggremiação.

E' tempo, urge que façamos vêr ás 
sociedades ongeneres si o terreno que tri
lhamos é solido ou não.

Pela tribuna e principalmente pela im
prensa, temos demonstrado algum progresso.

Porém, no que diz respeito a um ponto 
essencial: o destino interno da sociedade 
que dirigimos, nada ou pouco temos feito.


